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TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente termo de referência tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  FLORES  DE  GOIÁS,  conforme  tabela,  condições  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento;

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, 
não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. Considerando o Sistema de Registro de Preços (SRP), as quantidades apresentadas e futuramente registradas 
são apenas ESTIMATIVAS, não obrigando o Município a adquiri-las, no todo ou em parte.

1.5. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso.  Em caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado o 
quantitativo e valores originalmente registrados, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos  
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 464.448,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos  e  quarenta  e  oito  reais),  conforme  custos  unitários  descritos  na  tabela  abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.
Valor 

Unitário
Valor Total

Participação 
exclusiva
ME/EPP?

1 BISCOITO DE QUEIJO MÉDIO UND 13.000 R$ 2,1033 R$ 27.342,90 Sim

2
BOLO  (SABORES  DIVERSOS)  COM 
COBERTURA

UND 530 R$ 34,30 R$ 18.179,00 Sim

3
BOLO RECHEADO E CONFEITADO – SABOR 
DA MASSA E RECHEIO DIVERSOS

KG 600 R$ 81,1533 R$ 48.691,98 Sim

4 BOLO (SABORES DIVERSOS) UND 550 R$ 17,6333 R$ 9.698,315 Sim

5 BROA TEMPERADA MÉDIA UND 9.300 R$ 2,1067 R$ 19.592,31 Sim

6 COXINHA DE FRANGO (MINI) UND 15.000 R$ 1,2667 R$ 19.000,50 Sim

7 ENROLADINHO DE SALSICHA (MINI) UND 15.000 R$ 1,26 R$ 18.900,00 Sim

8
HAMBÚRGUER-  COMPOSTO  POR 
HAMBÚRGUER,  ALFACE,  TOMATE  E 
MAIONESE (MINI)

UND 14.000 R$ 1,50 R$ 21.000,00 Sim
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9
PÃO  DE  CACHORRO-QUENTE 
(APROXIMADAMENTE  50  G,  ASSADO  E 
PRONTO PARA O CONSUMO)

UND 15.000 R$ 1,09 R$ 16.350,00 Sim

10 PÃO DE QUEIJO MÉDIO UND 13.500 R$ 2,0733 R$ 27.989,55 Sim

11
PÃO  FRANCÊS  APROXIMADO  A  60G 
ASSADO E PRONTO PRA CONSUMO

KG 4.875 R$ 20,6233 R$ 100.538,5875 NÃO

12 PASTEL (MINI) UND 13.000 R$ 1,2433 R$ 16.162,90 Sim

13 PETA UND 9.500 R$ 0,97 R$ 9.215,00 Sim

14 PIZZAS – SABORES DIVERSOS (MINI) UND 13.000 R$ 1,32 R$ 17.160,00 Sim

15 RISOLE (MINI) UND 13.000 R$ 1,225 R$ 15.925,00 Sim

16 ROSCA MÉDIA UND 12.400 R$ 2,18 R$ 27.032,00 Sim

17
SALGADOS  ASSADOS  –  SABORES 
DIVERSOS (MINI)

UND 13.000 R$ 1,3967 R$ 18.157,10 Sim

18
PÃO  FRANCÊS  APROXIMADO  A  60G 
ASSADO E PRONTO PRA CONSUMO
COTA DE 25% PARA ME/EPP DO ITEM 11

UND 1.625 R$ 20,6233 R$ 33.512,8625 Sim

Valor Total R$ 464.448,005

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A  aquisição  dos  produtos  de  panificação  justifica-se  pelas  atividades,  projetos,  eventos  promovidos  e 
desenvolvidos pelas Secretarias, além de produtos para dar suporte as atividades internas de cada Secretaria.  
São realizados diversos eventos durante todo o ano, onde a prefeitura por meio de suas Secretarias fornece 
lanche para os participantes.

3.2. As Secretarias mantêm apoio com alimentação tanto para os eventos esporádicos quanto para os 
programas que atendem a população florense, além da necessidade diária das Secretarias que fornece 
aos servidores lanche da manhã e da tarde.

3.3. Mais  detalhes  quando  a  fundamentação  da  presente  contratação  encontra-se  pormenorizada  em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Flores de Goiás optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por  
essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução mais viável para a contratação é a aquisição dos itens por meio de fornecedores habilitados,  
mediante processo licitatório por pregão, na modalidade eletrônica, por meio do Sistema de Registro de Preços.

5.2. Mais informações encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,  
apêndice deste Termo de Referência 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.2. Os fornecimentos deverão obedecer aos registros/portarias/carimbos dos órgãos fiscalizadores responsáveis de 
acordo com a legislação vigente.
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6.3. As entregas dos objetos deverão ser realizadas na sede do município de Flores de Goiás no endereço informado 
na ordem de compra emitida pelo Departamento de Compras. 

6.4. A entrega dos produtos será de forma imediata  após o recebimento da ordem de compras emitida pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Flores de Goiás.

6.5. Após a emissão da Ordem de Fornecimento - OF do Produto pela Secretaria Competente, a licitante vencedora 
deverá entregar o produto alimentício diariamente, e a entrega deverá ser feita na sede da Prefeitura de Flores 
de Goiás – GO. 

6.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo até a entrega dos produtos. 

6.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 

6.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no 
tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

Indicação de marcas ou modelos

6.9. Na presente contratação não haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

6.10. Não será vedado.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora.
7.2. Ressaltamos, que se esta Secretaria achar necessário, poderá ser solicitado amostras dos itens licitados, que 

serão analisadas por profissional competente, devendo as amostras serem apresentadas de acordo com as  
especificações solicitadas (embalagem e tipo).

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1.  Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e  
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI.

11.1.3. Na  licitação,  deverá  ser  assegurada,  como  critério  de  desempate,  preferência  de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 
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5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art.  48 da LC 123/2006, para 
fomento  do  comércio  local/regional  e  promoção  do  desenvolvimento  econômico  e 
social.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade 
PREGÃO, no formato PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

12.2. Considerando o disposto no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adota-se para esta contratação a 
forma presencial da modalidade pregão, tendo em vista a necessidade do Município de assegurar a 
participação do comércio local e regional, especialmente diante da natureza da demanda, que se refere 
ao fornecimento de produtos de panificação, os quais possuem alta perecibilidade, sendo inviável seu 
armazenamento por longos períodos. Ressalta-se que a demanda por tais produtos é diária e contínua,  
exigindo  fornecimento  frequente  e  em  condições  adequadas  de  qualidade  e  frescor.  Ademais,  o 
Município ainda se encontra em processo de adaptação aos certames eletrônicos, carecendo de estrutura 
interna  adequada  para  controle  de  abastecimento  e  estocagem,  o  que  reforça  a  necessidade  de 
contratações que favoreçam fornecedores mais próximos, reduzindo o tempo de entrega e evitando 
prejuízos com perdas e desperdícios.

12.3. Desta forma, a licitação na modalidade pregão e na forma presencial deverá ter sua sessão pública 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme artigo 17, §2º da Lei 14.133/2021.

Forma de fornecimento

12.4. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1.  Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a 
que  estiver  sujeito,  e  demais  custos  que  incidam,  direta  ou  indiretamente,  na  execução  do  objeto  a  ser 
contratado;

13.2.  A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por 
extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1.  A  HABILITAÇÃO  JURÍDICA será  comprovada,  mediante  a  apresentação  da  seguinte 

documentação:
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

14.1.8. No  caso  de  atividade  adstrita  a  uma  legislação  específica:  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação 
respectiva.

14.2. A  REGULARIDADE  FISCAL,  SOCIAL  E  TRABALHISTA será  comprovada  mediante  a 
apresentação dos seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 
cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar 
de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a  
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
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14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas  (CNDT),  emitida  por  órgão  competente  da  Justiça  do  Trabalho  (conforme Art.  3°  da  Lei  Nº 
12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. Além das  declarações  constantes  dos  itens  específicos  acima a  licitante  deverá  apresentar  ainda  as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.3.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);

14.3.2. Declaração de que cumpre as  exigências  de reserva  de cargos para  pessoa com deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da 
Lei nº 14.133/2021);

14.3.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas  
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
15.1.  O objeto da licitação constante deste termo de referência deverá ser fornecido e entregue ao Município 

de Flores de Goiás diariamente às 7:30h da manhã e à tarde às 15:00h pela Contratada, de forma parcelada, 
mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, que será feita formalizada e entregue 
por meio de endereço eletrônico – e-mail previamente cadastrado pela CONTRATADA.

15.2. A formalização dos pedidos se dará por meio de ordem de fornecimento, de origem do departamento de 
compras, que será encaminhada para a contratada por meio de correio eletrônico, devidamente designado pela  
mesma no ato da contratação.

15.3.  
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,  anotadas tais  circunstâncias mediante simples 
apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem eletrônica  para  esse  fim,  conforme  endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade poderá  convocar  o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e  das  sanções  aplicáveis,  dentre  outros.
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Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as  

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para  
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar  
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,  para que adote as  medidas necessárias  e 
saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação  contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,  

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da 
administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior  
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento,  e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu  
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais  
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.
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16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flores de Goiás deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ficha: 417 dotação: 15.01.08.122.1508.2.303.339030 – 100
Ficha: 030 dotação: 10.05.04.122.1004.2.220.339030 – 100
Ficha: 126 dotação: 10.08.15.452.1015.2.242.339030 – 100
Ficha: 080 dotação: 10.07.20.122.1020.2.241.339030 – 100
Ficha: 307 dotação: 14.05.10.122.1510.2.250.339030 – 102
Ficha: 351 dotação: 14.05.10.302.1510.2.254.339030 – 102
Ficha: 334 dotação: 14.05.10.301.1510.2.253.339030 – 102
Ficha: 626 dotação: 21.21.12.361.0043.2.223.339030 – 107
Ficha: 626 dotação: 21.21.12.361.0043.2.223.339030 – 115

17.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 

com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e 
fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das  
penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação da  qualidade e  quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das  exigências 
contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do  contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade;
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19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O  
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários  
para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da  
despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

19.11. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para  
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,  

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

Flores de Goiás - GO, 25 de junho de 2026.
   

Termo de referência elaborado por:

________________________________________
KAUANY DA SILVA MOTA

Agente de Planejamento
Decreto n° 893/2026
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De acordo com as motivações presentes nos documentos deste processo, aprovo este Termo de Referência:

  

_________________________________________
ADÃO SOARES DE ARAÚJO
Secretário M. de Administração

Decreto nº. 002/2025

_________________________________________ 
ROSEANE OLIVEIRA DE ADORNO ASSIS

Secretária M. de Saúde
Decreto nº. 687/2026

_________________________________________
ELIENE DE SOUZA OLIVEIRA

Secretária M. de Educação
Decreto nº. 203/2025

_________________________________________
NARA YORRANE PEREIRA DOS SANTOS

Secretária M. de Desenvolvimento Social e Trabalho
Decreto nº. 001/2025

*Este campo de assinaturas é parte integrante e indispensável do Termo de Referência – TR referente ao objeto aquisição de produtos de 
panificação para o Município de Flores de Goiás/GO – Protocolo 5319/2026, não possuindo valor algum se utilizado separadamente.



ESTADO DO GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Flores de Goiás – GO | CNPJ: 01.740.497/0001-47
Praça da Matriz, nº 44, Centro, Flores de Goiás, Goiás, Brasil
www.portal.floresdegoias.go.gov.br

Página 11 de 11
�9�D�O�L�G�H���D���D�V�V�L�Q�D�W�X�U�D���G�H�V�W�H���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���H�P���K�W�W�S�V�������I�O�R�U�H�V�G�H�J�R�L�D�V���P�H�J�D�V�R�I�W�V�H�U�Y�L�F�R�V���F�R�P���E�U�����F�L�G�D�G�D�R���D�X�W�H�Q�W�L�F�D�U���D�V�V�L�Q�D�W�X�U�D���F�R�P���R���F�µ�G�L�J�R�����H�I�I�F����


		2026-06-29T08:06:27-0300
	Flores de Goiás - Goiás
	ELIENE DE SOUZA OLIVEIRA:78749611100
	Eu sou o autor deste documento


		2026-06-29T08:10:33-0300


		2026-06-29T08:48:35-0300


		2026-06-29T17:45:53-0300
	Flores de Goias
	ROSEANE OLIVEIRA DE ADORNO ASSIS:03040964585
	Eu sou o autor deste documento


		2026-06-30T08:20:29-0300
	KAUANY DA SILVA MOTA:07493484104
	Eu sou o autor deste documento


		2026-07-03T15:06:29-0300
	ELAINE DOS REIS SILVA:04259065157 6




